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INDICA ao Excelentíssimo Senhor Secretário de
Serviços Urbanos de Cuiabá-MT, a necessidade
de  coleta  de  entulhos,  plantio  de  árvores
frutíferas e nativas e pintura de meio fio das
ruas de acesso na região da Escola Municipal
Constança  Figueiredo  Palma “Bem Bem”,  no
Bairro Jardim Novo colorado, na Capital.

Com fulcro no Art. 160, II, do Regimento Interno desta Casa de Leis, após a manifestação favorável do
Soberano Plenário, solicito o envio deste expediente legislativo à autoridade supracitada, por meio do qual
aponto e INDICO a necessidade de coleta de entulhos, plantio de árvores frutíferas e nativas e pintura de
meio fio das ruas de acesso na região da Escola Municipal Constança Figueiredo Palma “Bem Bem”, no
Bairro Jardim Novo colorado, na Capital.
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JUSTIFICATIVA

Esta propositura se dá diante da a necessidade de coleta de entulhos, plantio de árvores frutíferas e nativas
e pintura de meio fio das ruas de acesso da região da Escola Municipal Constança Figueiredo Palma “Bem
Bem”, no Bairro Jardim Novo colorado, na Capital.

Tal necessidade se dá diante da realização do Projeto Sábado Social na citada região do município de
Cuiabá.

As cidades de Cuiabá e Várzea Grande juntas registram uma população de aproximadamente 856.706 mil
habitantes, dentre os quais mais de 53,57% da população de Cuiabá e 62,29% da população declararam
para o censo do IBGE (2010) ter renda per capita de até dois salários mínimos.

Os serviços públicos básicos oferecidos a população de saúde e educação em sua maioria cumprem um
atendimento de segunda a sexta – feira, para a população que possui emprego fixo, em muitos casos para
usufruir de um atendimento público necessita faltar o dia de trabalho ou atrasar-se, ainda assim carecem por
esperar meses a fio para atendimento.

Pouco se é discutido com as lideranças comunitárias acerca de políticas públicas voltadas a juventude, aos
idosos, as crianças e principalmente a preservação do meio ambiente.

Vivemos em uma era digital onde a população tem acesso a informações dinâmicas e precisas, mas o que
veem na pratica é um distanciamento do poder público no sentido de atender as demandas existentes nas
comunidades.

Diante de tais situações o Projeto Sábado Social justifica-se da necessidade iminente em atender-se as
demandas existentes voltadas a preservação do meio ambiente, serviços de saúde preventiva, lazer e
desenvolvimento humano nos bairros periféricos de Cuiabá e Várzea Grande.

Visamos com tais ações oferecer uma escuta ativa as necessidades dos munícipes e oportunizar atividades
que auxiliem a população no sentido de valorizarem as características culturais de suas comunidades e
buscarem a preservação do meio ambiente e valorização da população idosa e jovem, bem como a
sensibilização quanto as causas em comum de cada região.

Em face do exposto e para que o objetivo pretendido possa ser alcançado, na forma aqui disposta,
cumpre-me levar a presente matéria legislativa ao conhecimento e à elevada apreciação de meus distintos
pares, aos quais conclamo, nesta oportunidade, dispensarem a mesma o devido apoio para a sua regimental
acolhida e merecida aprovação.
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